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EDITAL Nº. 042 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
ENFERMEIRO (40 HORAS)  

Nome Nota Final Classificação 
Erica Robaskiewicz Ferreira 71.00 2 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 
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- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 28 de Fevereiro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 
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                                          DECRETO Nº 024/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 031/2021, 
datado 15/02/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 031/2021, firmado com a empresa 

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS, com registro no CNPJ sob o nº. 02.144.891/0001-
85,  PRORROGANDO a vigência do mesmo para  31/05/2022 e SUPLEMENTADO o 
mesmo em R$ 2.302,75 (dois mil trezentos e dois reais e setenta e cinco centavos), 
conforme 1º Termo Aditivo nº 018/2022 de 28/02/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Art. 2º Este Decreto  e entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 28 de fevereiro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA nº. 097 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE:     

  
Art. 1º. Exonerar o Sr. EDNEI MENDONCA MINELI, 

portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 4.728.035-4/SSP-PR e inscrito no 
C.P.F. sob nº. 738.441.959-04 do cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de DIRETOR DE DIVISÃO DE AGRICULTURA, Símbolo CC-01, constante da 
LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, a partir de 02/03/2022. 

 
Art. 2º. Nomear o Sr. EDNEI MENDONCA MINELI, 

portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 4.728.035-4/SSP-PR e inscrito no 
C.P.F. sob nº. 738.441.959-04 para exercer o cargo de provimento em comissão, com 
característica ad nutum de DIRETOR DE DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, 
Símbolo CC-01, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade, a partir de 
02/03/2022. 
  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 02/03/2022, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 098/2020 de 27/04/2020. 
  
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
___________________________________ 

                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 098 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear o Sr. PAULO ROBERTO SANITA, 
brasileiro, portador da CI/RG nº. 13.355.879-9/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 
443.514.539-15 para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de DIRETOR DE DIVISÃO DE AGRICULTURA, Símbolo CC-01, constante da LCM 
nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 
Executivo desta municipalidade a partir de 02/03/2022. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 099 / 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 

      
Art. 1º. Exonerar o Sr. MATHEUS ARAUJO DE MORAIS, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 12.833.500-5 SESP/PR e 
inscrito no C.P.F. sob nº. 088.067.389-33, do cargo de provimento em comissão, com 
característica ad nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade, a 
partir de 02/03/2022. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 02/03/2022, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 128/2021 de 30/06/2021. 
 
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
___________________________________ 

                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 100 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear o Sr. MATHEUS ARAUJO DE MORAIS, 
brasileiro, portador da CI/RG nº. 12.833.500-5/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 
088.067.389-33 para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de CHEFE DE SEÇÃO DE LICITAÇÃO, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 
061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 
Executivo desta municipalidade a partir de 02/03/2022. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 101 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear o Sr. LUIS GUSTAVO GARRIDO 
RODRIGUES, brasileiro, portador da CI/RG nº. 13.427.635-5/SSP-PR e inscrito no 
C.P.F./MF sob nº. 100.220.599-97 para exercer o cargo de provimento em comissão, com 
característica ad nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade a 
partir de 02/03/2022. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-BVHYRYAECJNWNI-7 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 28/02/2022 13:53:07 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 6/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 488/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 6/2022, o participante: 
  
 

165271 - SANDRO TEODORO DA SILVA 03136827988 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE PINTURA ARTÍSTICA, MÃO DE OBRA E 

MATERIAL INCLUSO. 
Metros quadrados  316 77,00 24.332,00 

    
Total do Fornecedor: 24.332,00 

 

Paraíso do Norte, 28 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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EXTRATO CONTRATO N.º 034/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR JONAS SILVA PAES - PRODUÇÃO 

MUSICAL EIRELI  
CNPJ N.º 14.579.756/0001-41 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  
083/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2021 

DO CONTRATO: 034/2022 VIGÊNCIA: 28/02/2022 a 27/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, 
DE DANÇAS, CANTO, TEATRO E 
ATIVIDADES FÍSICAS PARA ATENDER 
ALUNOS DO “SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – (SCFV) 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência 
Social – (CRAS) 

 

DO VALOR: R$ 74.880,00 (Setenta e quatro mil, 
oitocentos e oitenta reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2022 

 
DO OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para futuros serviços de refeições em 
buffet sistema self-service e aquisições de marmitex no Município de Planaltina do Paraná, destinados a 
atender a demanda das Secretarias Municipais aos servidores em atividade. 
FORNECEDOR: 
SALES RESTAURANTES LTDA - CNPJ 11.943.590/0001-02 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marmitex (Grande) com o seguinte cardapio: feijão, 01 
(um) tipo de arroz, carne (bovina,frango ou suina) 
legumes cozidos, 01 (um) tipo de massa e saladas 
variadas. 

UND 400 R$ 17,40 6.960,00 

   TOTAL: 6.960,00 
 
LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marmitex (Médio) com o seguinte cardápio: feijão, 01 
(um) tipo de arroz, carne (bovina, frango ou suína), 
legumes cozidos, 01 (um) tipo de massa e saladas 
variadas. 

UND 400 R$ 15,20 6.080,00 

   TOTAL: 6.080,00 
 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marmitex (Pequena) com o seguinte cardápio: feijão, 01 
(um) tipo de arroz, carne (bovina, frango ou suína), 
legumes cozidos, 01 (um) tipo de massa e saladas 
variadas. 

UND 350 R$ 13,20 4.620,00 

   TOTAL: 4.620,00 
 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Refeição em buffet sistema self-service tendo no mínimo: 
saladas variadas, 02 tipos de carnes, 01 tipo de arroz, 01 
tipo de massa, farofa e feijão. Incluso 01 refrigerante (lata) 
ou 01 suco (garrafa pet 250ml), ou 01 água (garrafa pet 
250 ml). 

UND 450 R$ 24,60 11.070,00 
 

   TOTAL: 11.070,00 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
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4.2.3 Iniciar o fornecimento das Refeições self service ou mamitex, conforme a necessidade de cada 
Secretaria e Departamento, objetivo desta licitação, devendo ser entregue imediatamente, após o 
recebimento da Requisição/Ordem de Fornecimento e deve ser de acordo com as especificações na 
mesma, no horário de expediente das 11h00mim as 14h00mim. 
 
4.2.4  A entrega das marmitex dentro do território urbano de Planaltina do Paraná é de exclusiva 
responsabilidade do proponente vencedor. 
 
4.2.5 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que a Refeição servida, não atenda as especificações 
do objeto licitado ou de má qualidade, poderá a Administração rejeitá-la, integralmente ou em parte 
obrigando-se a empresa providenciar a substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a 
notificação, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus ao município.  
 
4.2.6 O não cumprimento do prazo de entrega, será a empresa advertida às penas da Lei Federal 
8.666/93, e conforme o Edital.  
 
4.2.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.8 Havendo divergência entre as refeições solicitada e as entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.9 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.10 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.11 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.12 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.13 Garantir a qualidade das refeições fornecidas, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, as refeições em que se verificarem irregularidades. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.044.3.3.90.30.00.00. - 31791 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.003.20.606.0004.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 28 de fevereiro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 015/2022 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
LOCAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MERENDA ESCOLAR”, 
DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DESTA MUNICIPALIDADE.  
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 322.854,40 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 02/03/2022 às 07h59min. do dia 
17/03/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 17/03/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 17/03/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: JONAS SILVA 
PAES – PRODUCAO MUSICAL EIRELI com cadastro CNPJ/MF: 14.579.756/0001-41, 
no valor total de R$ 4.023,00 (Quatro mil e vinte e três reais), com base no art.24 
Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 
0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 010/2022. 
 
Mirador/PR, 28/02/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

www.diariodonoroeste.com.br
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAMBOARA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 25/02/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício

Atual
Exercício

Anterior
Exercício

Anterior
Exercício

Atual
ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e

Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e

Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

6.324.352,60

666.221,74
0,00

174.190,62
0,00

44.213,37

0,00
646.165,44

10.990,03

133.127,85
0,00

0,01
0,00
0,00
0,00

0,00

8.073.735,63

0,00
0,00

8.946.834,69

0,00

2.225.457,50

230.197,95
235.320,80

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

9.186.832,70 834.496,69

2.690.976,25

0,01

17.020.570,33

3.525.472,94

22.681.930,09

0,00
264.454,18

1.538.318,17
219.295,39

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

17.555.121,16
0,00

0,00

17.020.570,32

2.022.067,74

0,00

0,00
0,00

22.681.930,09

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber

Clientes
Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis

Imobilizado
Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento
Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos
VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber

Clientes
Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

5.126.808,93

3.735.961,20

0,00
1.476.849,25

812.577,63
44.391,35

0,00
0,00
0,00

161.345,32
0,00

93.875,70
0,00

2.333.818,23

6.325.000,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,01
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

6.985.379,62

7.527.281,82

0,00
0,00
0,00

0,00

14.512.661,44

0,00
0,00

0,00
0,01

14.512.661,45

72.643,75

0,00
682.512,06

9.725,17
0,00
0,00

249.116,77

1.874.424,83

379.801,15
0,00

14.317,01

0,00
0,00

0,00

2.268.542,99

1.013.997,75

3.282.540,74

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14.390.140,92
0,00

0,00

3.164.980,24
17.555.121,16

17.555.121,16

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício

Anterior
Exercício

Atual
ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 26.207.403,03 20.837.661,90 TOTAL 26.207.403,03 20.837.661,90

Juros e Encargos a Pagar
(-) Encargos Financeiros

0,00 0,00

(-) Encargos Financeiros
Juros e Encargos a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

6.985.024,06

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 1.796.442,20

21.719.984,58

3.891.756,24

19.222.378,97 16.945.905,66

2.152.782,73

2.690.976,25 2.268.542,99

16.416.336,18
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PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício

Atual
Exercício

Anterior
Exercício

Anterior
Exercício

Atual
ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e

Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e

Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

6.324.352,60

666.221,74
0,00

174.190,62
0,00

44.213,37

0,00
646.165,44

10.990,03

133.127,85
0,00

0,01
0,00
0,00
0,00

0,00

8.073.735,63

0,00
0,00

8.946.834,69

0,00

2.225.457,50

230.197,95
235.320,80

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

9.186.832,70 834.496,69

2.690.976,25

0,01

17.020.570,33

3.525.472,94

22.681.930,09

0,00
264.454,18

1.538.318,17
219.295,39

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

17.555.121,16
0,00

0,00

17.020.570,32

2.022.067,74

0,00

0,00
0,00

22.681.930,09

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber

Clientes
Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis

Imobilizado
Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento
Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos
VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber

Clientes
Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

5.126.808,93

3.735.961,20

0,00
1.476.849,25

812.577,63
44.391,35

0,00
0,00
0,00

161.345,32
0,00

93.875,70
0,00

2.333.818,23

6.325.000,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,01
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

6.985.379,62

7.527.281,82

0,00
0,00
0,00

0,00

14.512.661,44

0,00
0,00

0,00
0,01

14.512.661,45

72.643,75

0,00
682.512,06

9.725,17
0,00
0,00

249.116,77

1.874.424,83

379.801,15
0,00

14.317,01

0,00
0,00

0,00

2.268.542,99

1.013.997,75

3.282.540,74

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14.390.140,92
0,00

0,00

3.164.980,24
17.555.121,16

17.555.121,16

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício

Anterior
Exercício

Atual
ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 26.207.403,03 20.837.661,90 TOTAL 26.207.403,03 20.837.661,90

Juros e Encargos a Pagar
(-) Encargos Financeiros

0,00 0,00

(-) Encargos Financeiros
Juros e Encargos a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

6.985.024,06

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 1.796.442,20

21.719.984,58

3.891.756,24

19.222.378,97 16.945.905,66

2.152.782,73

2.690.976,25 2.268.542,99

16.416.336,18
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PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício

Anterior
Exercício

Anterior
Exercício

Atual
ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,000,00
Obrigações Contratuais 0,000,00
Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

2.889.646,45 539.446,0701 - Recursos Ordinários / Livres

454.817,28 146.902,3002 - Transferências do FUNDEB

-153.170,87 -502.188,8803 - Transferências Voluntárias

1.065.574,77 1.141.646,6809 - Transferências de Programas

667.537,81 88.673,8112 - Emendas Parlamentares

58.950,24 80.092,2813 - Apoio Financeiro aos Municíios - AFM

62.992,92 47.000,4114 - Cessão Onerosa - Pré-Sal

0,00 0,0094 - Valores Restituíveis

142.233,26 197.400,8499 - Outras Origens

TOTAL 5.188.581,86 1.738.973,51

Notas Explicativas

1 - 1) Nas obrigações trabalhistas e fornecedores a longo prazo estão inclusos os precatórios conforme relação do Tribunal de Justiça do Paraná ao final de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3
ALEXANDRO DA SILVA

www.elotech.com.br

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 164/2021 
b) Licitação Nrº             :            83/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 28/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, DE 
DANÇAS, CANTO, TEATRO E ATIVIDADES FÍSICAS 
PARA ATENDER ALUNOS DO “SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência Social – 
(CRAS)”.     

 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.022. - Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LUIZ CARLOS MENON 
CNPJ/CPF: 11.567.863/0001-61 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OFICINA DE TÉCNICA 
VOCAL/CORAL INFANTIL 

M M 384,00 R$ 47,00 R$ 18.048,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 18.048,00 

 
Tamboara, 28 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 164/2021 
b) Licitação Nrº             :            83/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 28/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, DE 
DANÇAS, CANTO, TEATRO E ATIVIDADES FÍSICAS 
PARA ATENDER ALUNOS DO “SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência Social – 
(CRAS)”.     

 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.022. - Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BERNARDETE OLIVEIRA DOS SANTOS 88381668972 
CNPJ/CPF: 27.435.059/0001-69 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OFICINA DE GRAFITE SERVI?O  384,00 R$ 39,00 R$ 14.976,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 14.976,00 
 
Tamboara, 28 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 031/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI  
CNPJ N.º 21.287.627/0001-45 

DA LICITAÇÃO: DISPENSA 009/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: 027/2022 
DO CONTRATO: 031/2022 VIGÊNCIA: 24/02/2022 a 22/02/2023 
DO OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas  

DO VALOR: R$ 8.267,00 (três setecentos e oitenta 
reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 11/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 19/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 02/03/2022 às 07h59min do dia 
28/02/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 15/03/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 15/03/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR OFICINAS 
NAS SEGUINTES MODALIDADES: KARATÊ, JIU-JITSU, DANÇAS URBANAS, 
BALLET, MÚSICA (VIOLÃO), MÚSICA (BATERIA E PERCUSSÃO), DESENHO, 
ARTES VISUAIS, GRAFITE, GINÁSTICA RÍTIMICA E TEATRO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE/DEMANDA DE PROJETOS A SEREM EXECUTADOS PELAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CRÁS E A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 02 de Março de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 035/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR LUIZ CARLOS MENON  

CNPJ N.º 11.567.863/0001-61 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  
083/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2021 

DO CONTRATO: 035/2022 VIGÊNCIA: 28/02/2022 a 27/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, 
DE DANÇAS, CANTO, TEATRO E 
ATIVIDADES FÍSICAS PARA ATENDER 
ALUNOS DO “SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – (SCFV) 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência 
Social – (CRAS) 

 

DO VALOR: R$ 18.048,00 (Dezoito mil e quarenta 
e oito reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 164/2021 
b) Licitação Nrº             :            83/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 28/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, DE 
DANÇAS, CANTO, TEATRO E ATIVIDADES FÍSICAS 
PARA ATENDER ALUNOS DO “SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência Social – 
(CRAS)”.     

 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.022. - Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JONAS SILVA PAES - PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI 
CNPJ/CPF: 14.579.756/0001-41 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OFICINA DE VIOLÃO POPULAR E 
ERUDITO 

ART MUSIC ART 
MUSIC 

384,00 R$ 30,00 R$ 11.520,00 

1 OFICINA DE FLAUTA DOCE ART MUSIC ART 
MUSIC 

384,00 R$ 32,00 R$ 12.288,00 

1 OFICINA DE BATERIA E 
PERCUSSAO EM GERAL 

ART MUSIC ART 
MUSIC 

384,00 R$ 20,00 R$ 7.680,00 

1 OFICINA DE FANFARRA ART MUSIC ART 
MUSIC 

384,00 R$ 45,00 R$ 17.280,00 

1 OFININA DE VIOLA CAIPIRA / 
CORAL DA TERCEIRA IDADE 

ART MUSIC ART 
MUSIC 

384,00 R$ 68,00 R$ 26.112,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 74.880,00 

 
Tamboara, 28 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 58, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Exonera Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Exonerar a pedido em 24/02/2022, o (a) Servidor (a) Público (a) Municipal 
DENISE SANTOS BORGES, de matrícula nº 1569-1, portador da Carteira de Identidade - RG 
sob nº 10.297.043-8 SESP/PR, do Cargo Efetivo de Agente de Controle de Endemias. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e retroage seus 
efeitos a 24/02/2022. 

 
Paraíso do Norte/PR, 28 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 59, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Exonera Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria em 28/02/2022, o (a) Servidor (a) 
Amilton Pizzoli, de matrícula nº 265-1, portador da Carteira de Identidade – RG sob nº 
1.204.548-4 SESP/PR, do Cargo Efetivo de Tratorista. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 28 de fevereiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 033/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CNPJ N.º 27.435.059/0001-69 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  
083/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2021 

DO CONTRATO: 033/2022 VIGÊNCIA: 28/02/2022 a 27/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, 
DE DANÇAS, CANTO, TEATRO E 
ATIVIDADES FÍSICAS PARA ATENDER 
ALUNOS DO “SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – (SCFV) 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência 
Social – (CRAS) 

 

DO VALOR: R$ 14.918,40 (Quatorze mil, 
novecentos e dezoito reais e quarenta centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

  

 

 
 
EXTRATO CONTRATUAL 
INEXIGIBILIDADE N.º 013/2022 

 

Ref: Contrato n.º 040/2022 – ID Nº 1941/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA AKIYOSHI & CIA LTDA  
CNPJ Nº: 26.873.574/0001-68 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO 
GENERALISTA, OU ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE”, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS COM CARGA HORÁRIA 
DE 40 HORAS SEMANAIS. 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO 

DE PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “MÉDICO GENERALISTA, OU 
ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU 
MÉDICO DE FAMÍLIA E COMUNIDADE”, 
PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE QUATRO 
MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, 
SÍTIOS E CHÁCARAS COM CARGA 
HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS. 

12 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 

VALOR TOTAL R$ 180.000,00 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 180.000,00 cento e oitenta mil reais), 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2022 até 28/02/2023 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 013/2022, do processo administrativo – CHAMAMENTO 
PÚBLICO n.º 001/2022. 
Gabinete do Prefeito, aos 28/02/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 27 de junho 
de 1993, considerando o parecer  jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no 
processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 001/2022, a Inexigibilidade de Licitação n.º 
013/2022, devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando o  
CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO 
GENERALISTA, OU ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE”, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS COM CARGA HORÁRIA 
DE 40 HORAS SEMANAIS ,conforme memoriais e anexos constantes dos autos. Por conseguinte, fica 
adjudicado o valor global de R$ 180.000,00 cento e oitenta mil reais), à Empresa CLINICA MEDICA 
AKIYOSHI & CIA LTDA, conforme memorial abaixo: 
 

1. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO 
GENERALISTA, OU ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE”, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS COM CARGA HORÁRIA 
DE 40 HORAS SEMANAIS. 
 

Empresa: CLINICA MEDICA AKIYOSHI & CIA LTDA 
CNPJ: 26.873.574/0001-68 
Endereço: Avenida Rio Grande do Norte, Nº 1102, Centro, CEP: 87.701-020. 
Cidade: PARANAVAÍ – PARANÁ. 
Representante Legal: Nilson Heidi Akiyoshi 
CPF/MF nº 358.726.240-34 
 

2. Previsão para eventuais aquisições: 
R$ 180.000,00 cento e oitenta mil reais), 
 
3. Dotação orçamentária: 

 
4. Vigência: 
02/02/2022 
 
Gabinete do Prefeito, aos 28 de Fevereiro de 2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

348 07.002.10.301.0012.2038 33.90.34.02.00.00 0  R$                           90.000,00 
348 07.002.10.301.0012.2038 33.90.34.02.00.00 303  R$                           90.000,00 

180.000,00R$                   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Pessoa Jurídica - 33.90.34.02.00.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 27 de junho 
de 1993, considerando o parecer  jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no 
processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 001/2022, a Inexigibilidade de Licitação n.º 
013/2022, devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando o  
CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO 
GENERALISTA, OU ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE”, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS COM CARGA HORÁRIA 
DE 40 HORAS SEMANAIS ,conforme memoriais e anexos constantes dos autos. Por conseguinte, fica 
adjudicado o valor global de R$ 180.000,00 cento e oitenta mil reais), à Empresa CLINICA MEDICA 
AKIYOSHI & CIA LTDA, conforme memorial abaixo: 
 

1. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “MÉDICO 
GENERALISTA, OU ESPECIALISTA EM SAÚDE DA FAMÍLIA, OU MÉDICO DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE”, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS, ASSENTAMENTO, FAZENDAS, SÍTIOS E CHÁCARAS COM CARGA HORÁRIA 
DE 40 HORAS SEMANAIS. 
 

Empresa: CLINICA MEDICA AKIYOSHI & CIA LTDA 
CNPJ: 26.873.574/0001-68 
Endereço: Avenida Rio Grande do Norte, Nº 1102, Centro, CEP: 87.701-020. 
Cidade: PARANAVAÍ – PARANÁ. 
Representante Legal: Nilson Heidi Akiyoshi 
CPF/MF nº 358.726.240-34 
 

2. Previsão para eventuais aquisições: 
R$ 180.000,00 cento e oitenta mil reais), 
 
3. Dotação orçamentária: 

 
4. Vigência: 
02/02/2022 
 
Gabinete do Prefeito, aos 28 de Fevereiro de 2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

348 07.002.10.301.0012.2038 33.90.34.02.00.00 0  R$                           90.000,00 
348 07.002.10.301.0012.2038 33.90.34.02.00.00 303  R$                           90.000,00 

180.000,00R$                   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 1

Exercício de 2021

Despesa: Paga

23/02/2022Data de emissão:

ENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ

Período de: Janeiro à Dezembro

DESPESAS CORRENTES 778.411,41

778.411,41TOTAL

DEFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 778.411,41

DÉFICIT

  DÉFICIT 786.891,41

TOTAL 786.891,41

8.480,00DESPESAS DE CAPITAL

778.411,41

Planaltina do 23/02/2022

 Titulos                                                                                                                                    Valor
RECEITAS

 Titulos                                                                                                                                   Valor

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 616.923,59
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 161.487,82

8.480,00INVESTIMENTOS

DESPESAS

PRESIDENTE
WAGNER OSTAPECHEM MOREIRAIVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLADOR INTERNO CONTADORA
ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 10:12:32.
Nota(s) Explicativa(s):
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23/02/2022Data:
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Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2 Exercício de 2021

ENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Despesa: Paga

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 1 2/

Modalidade de
Aplicação

Categoria
EconômicaCódigo ElementoEspecíficação

3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 778.411,41

3.1.00.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 616.923,59

3.1.90.00.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS 616.923,59

3.1.90.11.00.00.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 510.118,75

3.1.90.11.01.00.00.00      VENCIMENTOS E SALÁRIOS 449.754,42

3.1.90.11.01.01.00.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO 182.325,79

3.1.90.11.01.05.00.00       SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA CÂMARA 267.428,63

3.1.90.11.33.00.00.00      GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 35.645,04

3.1.90.11.43.00.00.00      13º SALÁRIO 18.545,37

3.1.90.11.43.01.00.00       13º SALÁRIO - PESSOAL EFETIVO 18.545,37

3.1.90.11.44.00.00.00      FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 2.185,59

3.1.90.11.45.00.00.00      FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 3.988,33

3.1.90.11.45.01.00.00       FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL EFETIVO 3.988,33

3.1.90.13.00.00.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 106.804,84

3.1.90.13.02.00.00.00      CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 50.505,88

3.1.90.13.05.00.00.00      CONTRIB. AO INSS - AGENTES POLÍTICOS E EQUIPARADOS 56.298,96

3.1.90.13.05.03.00.00       INSS - SUBSÍDIOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA 6.255,48

3.1.90.13.05.04.00.00       INSS - SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 50.043,48

3.3.00.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 161.487,82

3.3.90.00.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS 161.487,82

3.3.90.14.00.00.00.00     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 34.764,99

3.3.90.14.14.00.00.00      DIÁRIAS NO PAÍS 34.764,99

3.3.90.14.14.01.00.00       SERVIDORES EFETIVOS 2.219,07

3.3.90.14.14.03.00.00       AGENTES POLÍTICOS 32.545,92

3.3.90.30.00.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 15.604,50

3.3.90.30.04.00.00.00      GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 86,48

3.3.90.30.07.00.00.00      GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 4.174,74

3.3.90.30.07.12.00.00       GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA 4.174,74

3.3.90.30.16.00.00.00      MATERIAL DE EXPEDIENTE 4.507,27

3.3.90.30.17.00.00.00      MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.189,90

3.3.90.30.22.00.00.00      MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZ. 2.951,11

3.3.90.30.26.00.00.00      MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 2.695,00

3.3.90.33.00.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.587,27

3.3.90.33.01.00.00.00      PASSAGENS PARA O PAÍS 2.437,27

3.3.90.33.06.00.00.00      LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 150,00

3.3.90.36.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80,00

3.3.90.36.26.00.00.00      SERVIÇOS DOMÉSTICOS 80,00

3.3.90.39.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 56.465,81

3.3.90.39.01.00.00.00      ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES 406,98

3.3.90.39.43.00.00.00      SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 6.093,49

3.3.90.39.43.99.00.00       SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DEMAIS SETORES DA ADM 6.093,49

3.3.90.39.47.00.00.00      SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 2,85

3.3.90.39.47.01.00.00       SERVIÇOS POSTAIS 2,85

3.3.90.39.48.00.00.00      SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 43.210,00

3.3.90.39.58.00.00.00      SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 2.734,54

3.3.90.39.81.00.00.00      SERVIÇOS BANCÁRIOS 1.385,95

3.3.90.39.99.00.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 2.632,00

23/02/2022Data:
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2 Exercício de 2021

ENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Despesa: Paga

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 2 2/

Modalidade de
Aplicação

Categoria
EconômicaCódigo ElementoEspecíficação

3.3.90.39.99.99.00.00       DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 2.632,00

3.3.90.40.00.00.00.00     SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 39.560,79

3.3.90.40.08.00.00.00      MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 4.080,00

3.3.90.40.11.00.00.00      LOCAÇÃO DE SOFTWARES 33.083,86

3.3.90.40.57.00.00.00      SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 2.396,93

3.3.90.46.00.00.00.00     AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 12.424,46

4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 8.480,00

4.4.00.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS 8.480,00

4.4.90.00.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS 8.480,00

4.4.90.52.00.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.480,00

4.4.90.52.35.00.00.00      EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 8.480,00

Total Geral: 786.891,41

IVALIRIO NUNES FARIAS
CONTROLADOR INTERNO
WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA

PRESIDENTE
ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA

Planaltina do 23/02/2022
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 10:17:30.
Nota(s) Explicativa(s):

Para os argumentos utilizados não temos dados para emissão.

Receita segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

23/02/2022

2021Exercício de
CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Parâmetros Exercício: 2021; Consolidado: N; Entidades: [{"valor":"898","descricao":"CÂMARA MUNICIPAL DE
PLANALTINA DO PARANÁ"}]; Tipo de Período: A; Listar deduções: N; Grupo de Assinantes:
{"valor":"5543","descricao":"RGF"}; Enviar Relatório para o Transparência Fly: N

Código CategoriaEspecíficação Desdobramento Fonte
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Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária - Anexo 06

ESTADO DE PARANÁ
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 23/02/2022

Página: 1
Data de Emissão:

1/

Exercício de 2021
Período de: Janeiro à DezembroENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Despesa: Paga

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁEntidade:
Órgão: - CÂMARA MUNICIPAL01

Unidade: 001 CÂMARA MUNICIPAL-

Código Específicação Operações Especiais Projetos Atividades Total

LEGISLATIVA 0,00 0,00 786.891,41 786.891,4101
AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 0,00 786.891,41 786.891,4101.031

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 0,00 0,00 786.891,41 786.891,4101.031.0001
01.031.0001.2001 ATIVIDADES LEGISLATIVA 0,00 0,00 786.891,41 786.891,41

0,00 0,00 786.891,41 786.891,41Total do Órgão:
0,00 0,00 786.891,41 786.891,41Total da Entidade:

Total Geral: 0,00 0,00 786.891,41 786.891,41

IVALIRIO NUNES FARIAS

PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU

CONTADORA - CRCPR057749/O-5

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 10:19:41.

Exercício de 2021
ESTADO PARANÁ

/  1

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Página: 1Entidades: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Período: Janeiro á Dezembro

Exercício: 2021; Consolidado: N; Entidades: [{"valor":"898","descricao":"CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ"}]; Mês: 12; Assinatura: {"valor":"5543","descricao":"RGF"}; Enviar Relatório para o
Transparência Fly: N; Tipo do recurso: TODOS; Nota(s) explicativa(s): As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº
4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de
Procedimentos Contábeis e demais disposições normativas vigentes. No ano de 2021 foi executado somente 76,39% do orçamento previsto. Não houve saldo de restos a pagar no período. - Versão: 16 de 31/01/2022
12:32:54

Parâmetros:

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
(a)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)
SALDO
d = (c-b)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 0,00

  Déficit (VI)  - - 786.891,41 -

786.891,410,00 0,00 -786.891,41TOTAL (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  -

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  -

 -0,00 0,00  Reabertura de Créditos Adicionais  -

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - -

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

SALDO DA
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 1.003.500,00 1.003.500,00 778.411,41 778.411,41 778.411,41 225.088,59

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 738.500,00 738.500,00 616.923,59 616.923,59 616.923,59 121.576,41

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 265.000,00 265.000,00 161.487,82 161.487,82 161.487,82 103.512,18

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 26.500,00 26.500,00 8.480,00 8.480,00 8.480,00 18.020,00

  INVESTIMENTOS 26.500,00 26.500,00 8.480,00 8.480,00 8.480,00 18.020,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.030.000,001.030.000,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 786.891,41 786.891,41 786.891,41 243.108,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 786.891,41

TOTAL (XV) = (XIII + XIV)

 - -

1.030.000,00

1.030.000,00

1.030.000,00

786.891,41

786.891,41

 -

1.030.000,00

 -  Superávit (XIV)

786.891,41

 -

243.108,59

243.108,59

 -

786.891,41 786.891,41

0,00 0,000,00RESERVA DO RPPS 0,000,00

Cancelados
(e)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Pagos
(d)

Liquidados
(c)

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

Saldo
f= (a+b-d-e)

Inscritos
Em 31 de

Dezembro do
Exercício Anterior

(b)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS
Pagos

(c)
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00TOTAL 0,00 0,000,00

0,00TOTAL 0,00 0,000,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 24/02/2022, às 09:26:33.
Nota(s) Explicativa(s):
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320
64, Lei Complementar nº 101
2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis e
demais disposições normativas vigentes. No ano de 2021 foi executado somente 76,39% do orçamento previsto. Não houve saldo de restos a pagar no período.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

Exercício de 2021
ESTADO PARANÁ
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CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Página: 1Entidades: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Período: Janeiro á Dezembro

Exercício: 2021; Consolidado: N; Entidades: [{"valor":"898","descricao":"CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ"}]; Mês: 12; Assinatura: {"valor":"5543","descricao":"RGF"}; Enviar Relatório para o
Transparência Fly: N; Tipo do recurso: TODOS; Nota(s) explicativa(s): As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº
4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de
Procedimentos Contábeis e demais disposições normativas vigentes. No ano de 2021 foi executado somente 76,39% do orçamento previsto. Não houve saldo de restos a pagar no período. - Versão: 16 de 31/01/2022
12:32:54

Parâmetros:

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
(a)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)
SALDO
d = (c-b)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 0,00

  Déficit (VI)  - - 786.891,41 -

786.891,410,00 0,00 -786.891,41TOTAL (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  -

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  -

 -0,00 0,00  Reabertura de Créditos Adicionais  -

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - -

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

SALDO DA
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 1.003.500,00 1.003.500,00 778.411,41 778.411,41 778.411,41 225.088,59

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 738.500,00 738.500,00 616.923,59 616.923,59 616.923,59 121.576,41

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 265.000,00 265.000,00 161.487,82 161.487,82 161.487,82 103.512,18

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 26.500,00 26.500,00 8.480,00 8.480,00 8.480,00 18.020,00

  INVESTIMENTOS 26.500,00 26.500,00 8.480,00 8.480,00 8.480,00 18.020,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.030.000,001.030.000,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 786.891,41 786.891,41 786.891,41 243.108,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 786.891,41

TOTAL (XV) = (XIII + XIV)

 - -

1.030.000,00

1.030.000,00

1.030.000,00

786.891,41

786.891,41

 -

1.030.000,00

 -  Superávit (XIV)

786.891,41

 -

243.108,59

243.108,59

 -

786.891,41 786.891,41

0,00 0,000,00RESERVA DO RPPS 0,000,00

Cancelados
(e)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Pagos
(d)

Liquidados
(c)

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

Saldo
f= (a+b-d-e)

Inscritos
Em 31 de

Dezembro do
Exercício Anterior

(b)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS
Pagos

(c)
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00TOTAL 0,00 0,000,00

0,00TOTAL 0,00 0,000,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 24/02/2022, às 09:26:33.
Nota(s) Explicativa(s):
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320
64, Lei Complementar nº 101
2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis e
demais disposições normativas vigentes. No ano de 2021 foi executado somente 76,39% do orçamento previsto. Não houve saldo de restos a pagar no período.

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

/

TOTAL

ESTADO DO PARANÁ Página: 1 1

Data de emissão: 23/02/2022
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ

Exercício de 2021
Balanço Financeiro - Anexo 13

Período de: Janeiro à Dezembro
ENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Despesa: Paga

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 786.891,41 702.515,60

Ordinária 0,00 0,00 Ordinária 786.891,41 702.515,60

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 786.891,41 702.515,60

Vinculada 0,00 0,00 Vinculada 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 1.109.764,48 1.133.527,71 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 322.873,07 431.012,11

EXTRAORÇAMENTÁRIAS 121.139,76 117.205,23 EXTRAORÇAMENTÁRIAS 121.139,76 117.205,23

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00 0,00

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 121.139,76 117.205,23 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 121.139,76 117.205,23

SALDOS ANTERIORES 0,00 0,00 SALDOS ATUAIS 0,00 0,00

CAIXA 0,00 0,00 CAIXA 0,00 0,00

CONTAS CORRENTES 0,00 0,00 CONTAS CORRENTES 0,00 0,00

APLICAÇÕES 0,00 0,00 APLICAÇÕES 0,00 0,00

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00 0,00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00 0,00

1.230.904,24 1.250.732,94 TOTAL 1.230.904,24 1.250.732,94

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 11:08:01.

PRESIDENTE CONTROLADOR INTERNO CONTADORA

Nota(s) Explicativa(s): - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos
legais que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios
de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis  e demais disposições normativas vigentes. 
- Em 2021 foi recebido a título de duodécimo do Executivo Municipal o valor de R$ 1.109.764,48, sendo devolvido
a título de Sobra do Legislativo o valor de R$ 322.873,07.
- O total das despesas Orçamentárias da Câmara Municipal no ano de 2021 está representado pelo valor de R$
786.891,41.

IVALIRIO NUNES FARIAS
WAGNER OSTAPECHEM 

MOREIRA
ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR Exercício de 2021
Página: 1CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Até o Mês: DezembroBalanço Patrimonial - Anexo 14
ENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO 81.838,80 62.139,71

ATIVO CIRCULANTE 406,98 0,00

      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 406,98 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 81.431,82 62.139,71

      IMOBILIZADO 81.431,82 62.139,71

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 81.838,80 62.139,71

PASSIVO CIRCULANTE 34.229,70 0,00

      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSIST A PAGAR A CURTO PRAZO 34.229,70 0,00

      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 47.609,10 62.139,71

      PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 27.154,58 27.154,58

      RESULTADOS ACUMULADOS 20.454,52 34.985,13

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO (I) 81.838,80 62.139,71

ATIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

ATIVO PERMANENTE 81.838,80 62.139,71

PASSIVO (II) 34.229,70 0,00

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

PASSIVO PERMANENTE 34.229,70 0,00

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I - II) 47.609,10 62.139,71

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Exercício Atual Exercício Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 0,00 0,00

DIREITOS CONTRATUAIS 0,00 0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 0,00 0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

TOTAL POR FONTES DE RECURSOS 0,00 0,00

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU

0000100000101070000  -  RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 0,00 0,00

0009410009494990000  -  RECURSOS EM CARATER CONSIGNATÓRIO 0,00 0,00

PRESIDENTE CONTROLADOR INTERNO CONTADORA

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 11:09:46.

Nota(s) Explicativa(s): - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o

assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos

Contábeis  e demais disposições normativas vigentes. 

- Caixa e Equivalentes de Caixa possuem valor zero no final do exercício.

- O Ativo Não-Circulante, está representado pelo valor total do Imobilizado e corresponde ao valor de R$ 81.431,82 no final do exercício.

Em 2021 foi realizada a Regulamentação Patrimonial da Câmara de Planaltina do Paraná, através da Lei Municipal Nº 185/2021. A referida

Lei normatizou o Controle Patrimonial e instituiu a tabela de Depreciação e valor Residual dos bens móveis do Poder Legislativo. 

- Em 2021 também foi iniciada a contabilização das provisões de folha de pagamento (férias e décimo terceiro), ficando o saldo de R$

34.229,70 a título de Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias a pagar, sendo o valor de R$ 28.289,01 referente provisão de férias dos

servidores efetivos da Câmara e o valor de R$ 5.940,69 referente a provisão de encargos patronais (INSS) sobre férias. As provisões de

décimo terceiro e seus respectivos encargos, foram realizadas e devidamente baixadas, na ocasião do seu pagamento em dezembro de

2021. Dessa forma o saldo patrimonial do exercício de 2021, ficou representado pelo valor de R$ 47.609,10.

IVALIRIO NUNES FARIAS
WAGNER OSTAPECHEM 

MOREIRA
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WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA

071.120.079-33

CONTROLADOR INTERNO

IVALIRIO NUNES FARIAS ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU

681.528.099-34 051.566.139-26

PRESIDENTE CONTADORA

-17.991,57 4.720,00

PLANALTINA DO PARANÁ,     23/02/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 

Nota(s) Explicativa(s): As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais
que regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de
Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis e demais disposições normativas vigentes. -
As variações Patrimoniais Aumentativas estão representadas pelas seguintes situações:
a) No ano de 2021 a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, recebeu de duodécimo o valor total de R$
1.109.764,48 e b) Nesse exercício foi contabilizado na Conta de Ganhos com desincorporação de Passivos, as
baixas de provisões de férias e décimo terceiro, que totalizaram o valor de R$ 34.207,78.
- Em 2021 As Variações Patrimoniais Diminutivas, teve movimentação maior em relação ao ano anterior, devido ao
ajuste do valor patrimonial em virtude da Regularização Patrimonial efetuada através da Lei nº. 185/2021 que
estabeleceu inclusive a forma de depreciação dos bens da Câmara Municipal.
- O saldo negativo de R$ - 17.991,57, se justifica pelas baixas das provisões de férias e décimo terceiro e a
depreciação dos bens da Câmara, ambas contabilizações iniciadas no exercício de 2021.

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 39.560,79 62.922,53

      DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 39.560,79 62.922,53

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

      DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 322.873,07 431.012,11

      TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 322.873,07 431.012,11

      SERVIÇOS 90.903,82 32.582,95

      DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 7.050,18 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 116.145,77 51.848,69

      USO DE MATERIAL DE CONSUMO 18.191,77 19.265,74

      BENEFÍCIOS A PESSOAL 12.424,46 12.422,80

      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 60.364,33 71.253,88

      REMUNERAÇÃO A PESSOAL 494.383,41 389.747,78

      ENCARGOS PATRONAIS 116.212,00 109.599,92

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.161.963,83 1.128.807,71

PESSOAL E ENCARGOS 683.384,20 583.024,38

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 34.207,78 0,00

      GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 34.207,78 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.109.764,48 1.133.527,71

      TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.109.764,48 1.133.527,71

Exercício atual Exercício anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.143.972,26 1.133.527,71

MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR Exercício de 2021

Período: Anual

Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15

ENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Demonstração da Dívida Fundada Interna / Externa - Anexo 16

Autorizações

Número Data Valor Nº Lei Data Lei
Saldo Anterior

Movimento no Exercício

Emissão
Saldo

Resgate

ESTADO PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Entidades : CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

1Página : 1 /

Exercício de   2021
Período :   Janeiro a Dezembro

Data de Emissão: 23/02/2022

Para os argumentos utilizados não temos dados para emissão.

IVALIRIO NUNES FARIAS
681.528.099-34
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
071.120.079-33

CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
051.566.139-26
CONTADORA

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 10:42:03.
Nota(s) Explicativa(s):
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Nota(s) Explicativa(s):
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Autorizações

Número Data Valor Nº Lei Data Lei
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Saldo
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Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 10:42:03.
Nota(s) Explicativa(s):

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Usuário: Ariani_Camara

Exercício de 2021
23/02/2022

ESTADO DO PARANÁ

Período: Janeiro a Dezembro
Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Data de Emissão:
Página: 1 / 1

ENTIDADE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

MOVIMENTAÇÕES NO EXERCÍCIO
TÍTULOS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR INSCRIÇÃO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTEBAIXA

0,00
0,00

0,00    Restos a Pagar Processados

0,00 0,00
0,00

    Restos a Pagar Não Processados

0,00

RESTOS A PAGAR 0,00
0,00

0,00

0,000,00

0,000,00 0,00SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

0,00DEPÓSITOS 0,00 121.139,76
    DESCONTO JUDICIAL - MULTA CIVIL 0,00 469,38 469,38 0,00
    Emprestimo Consignado SICREDI 0,00 32.689,15 32.689,15 0,00
    Empréstimo Consignado - Caixa Ec. Federal 0,00 19.996,93 19.996,93 0,00
    INSS A REPASSAR RETIDO DE SERVIDORES ATIVOS 0,00 49.106,42 49.106,42 0,00
    IRRF A REPASSAR DE SERVIDORES ATIVOS 0,00 18.877,88 18.877,88 0,00

121.139,76

0,00121.139,76 121.139,760,00TOTAL GERAL

IVALIRIO NUNES FARIAS
PRESIDENTE

WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA
CONTROLADOR INTERNO

ARIANI C. FIGUEIRA PAJEU
CONTADORA - CRCPR057749/O-5

Planaltina do Paraná,     23/02/2022

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ. Emissão: 23/02/2022, às 10:40:59.
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publicação legal

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 164/2021 
b) Licitação Nrº             :            83/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 28/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, DE 
DANÇAS, CANTO, TEATRO E ATIVIDADES FÍSICAS 
PARA ATENDER ALUNOS DO “SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência Social – 
(CRAS)”.     

 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.022. - Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 06211649924 
CNPJ/CPF: 15.267.751/0001-46 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OFICINA DE HIP - HOP E 
DANÇAS URBANAS 

projeto iffa  384,00 R$ 38,85 R$ 14.918,40 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 14.918,40 

 
Tamboara, 28 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          ============================================================ 

           
 

REPUBLICAÇÃO 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº: 008/2022 
 

SUMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo 
neste Poder Legislativo Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências.  

 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente deste Poder 

Legislativo de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.  
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º: Considerando o FERIADO de “CARNAVAL”, fica 
Decretado Ponto Facultativo dia 01 de Março de 2022, neste Poder 
Legislativo de Mirador, Estado do Paraná,  voltando ao expediente normal no 
dia 02 de março de 2022. 

 
Artigo 2º: Os serviços considerados essenciais poderão ser 

realizados normalmente.  
  

Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 

Edifício da Câmara Municipal de Mirador “Poder Legislativo”, aos 
28 (vinte oito ) dias do mês de fevereiro de 2022.  
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF nº 140.208.829-91 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 025/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 226/2021, 
datado 29/11/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 226/2021, firmado com a empresa 
VINICIUS HENRIQUE MENEGUETTI 06498243937, com registro no CNPJ sob o 
nº. 23.396.045/0001-22, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 3.582,17 (três mil 
quinhentos e oitenta e dois um reais e dezessete centavos), conforme 1º Termo Aditivo 
nº 019/2022 de 28/02/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Art. 2º Este Decreto  e entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 28 de fevereiro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

Edital nº 14/2022 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 
Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 
02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 
publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munidos (as) dos 
documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 
02/2018. 
 
Cargo Público: Agente de Controle de Endemias 

 
Cargo Público: Operário (a) I 

 
Paraíso do Norte/PR, 28 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
VALDINÉIA DOS SANTOS 0017011139 11º (Ampla Concorrência) 

Nome Inscrição Classificação 
JHONATAN ALVES ESTEVAN 0005504139 15º (Ampla Concorrência) 
GIVALDA PEREIRA DA SILVA 0104504139 16° (Ampla Concorrência) 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 032/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR BERNARDETE OLIVEIRA DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA  
CNPJ N.º 27.435.059/0001-69 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  
083/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2021 

DO CONTRATO: 032/2022 VIGÊNCIA: 28/02/2022 a 27/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
PARA DESENVOLVER OFICINAS MUSICAIS, 
DE DANÇAS, CANTO, TEATRO E 
ATIVIDADES FÍSICAS PARA ATENDER 
ALUNOS DO “SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – (SCFV) 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
(SCFV) e do Centro de Referência em Assistência 
Social – (CRAS) 

 

DO VALOR: R$ 14.976,00 (Quatorze mil, 
novecentos e setenta e seis reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 014/2022 

Ref: Contrato N º.  041/2022 – ID 1942/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO 
O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR – AGRICULTURA 
FAMILIAR) EM DETERMINAÇÃO DA LEI Nº. 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 E A RESOLUÇÃO 
CD/FNDE Nº. 20, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 315.608,90 (trezentos e quinze mil seiscentos e oito reais e noventa 
centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2022 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 014/2022, do processo administrativo – CHAMAMENTO 
PÚBLICO n. º 002/2022. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 28/02/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 01 de junho 
de 1993, considerando os pareceres técnico e jurídico acostados nos autos e, diante das previsões 
contidas no processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 002/2022, a Inexigibilidade de 
Licitação n.º 014/2022, devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando 
o CREDENCIAMENTO de agricultor familiar individual, de grupos formais e informais de agricultores 
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, para 
os alunos da Rede Municipal de Ensino conforme memoriais e anexos constantes dos autos. Por 
conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ 315.608,90 (trezentos e quinze mil seiscentos e oito 
reais e noventa centavos), à Empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR, conforme memorial 
abaixo: 
 
1. Objeto: CREDENCIAMENTO de agricultor familiar individual, de grupos formais e informais de 
agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 
escolar, para os alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 
Empresa: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR. 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Endereço: Rod. Paraiso do Norte/Mirador. 
Cidade: Paraiso do Norte – Pr. 
Representante Legal: Tânia Magna Voroniak  
CPF/MF nº 021.499.329-97 
Atividade Principal: PREPARAÇÃO DO LEITE. 
 
2. Previsão para eventuais aquisições: 
 R$ 315.608,90 (trezentos e quinze mil seiscentos e oito reais e noventa centavos), 
3. Dotação orçamentária: 

 
4. Vigência: 
31/12/2022 
 
Gabinete do Prefeito, aos 28/02/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

332 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 0  R$                          125.413,40 
332 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 1042  R$                           30.000,00 
334 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 0  R$                          140.000,00 
334 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 1042  R$                           20.200,00 

315.613,40R$                   

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar - 33.90.32.05.00.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 402/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 29 de março 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de Preços para 
aquisição de botijão de gás, para famílias carentes. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de março de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 305/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 30/03/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de 
geomembrana de PEAD para célula de aterro sanitário do Município de Paraíso do Norte. O 
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁ-
TICO, PRATA, COMPLETO 
2015, ÚNICO DONO. R$ 
54.900,00. FONE 99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 78.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-0588.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE: 
99966-2100.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.
__________________________
RANGER DUPLA XLS 2.2 
- BRANCA, 2017, COMPLE-
TA, 4X4 - ABAIXO DA FIPE 
R$ 133.990,00 - FONE: 
99800-1707. 
__________________________
RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 178.900,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-0588.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, 
REVISADA, 2014, CABINE 
DUPLA, AUTOMÁTICA, 
PNEUS NOVOS - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 118.990,00 - 
FONE: 99917-0588.

AMAROK TRENDLINE 4X4 
- 2013, COMPLETA, AUTO-
MÁTICA + COURO - ABAI-
XO DA FIPE - R$ 108.990,00 
- FONE: 99136-5969.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.


